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REQUERIMENTO N° 106/2016

/
Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, requer à Vossa Excelência.,

após ouvido o plenário, que se encaminhe o presente ao Executivo Municipal, para que seja

procedida a incorporação das Disciplinas de Educação Física e Arte e Musicalização nos

componentes curriculares nas séries do ciclo I do Ensino Fundamental das escolas da rede

municipal de ensino da Estância Thrística de Ibiúna, fazendo assim cumprir a Legislação.

JUSTIFICATIVA

Sabendo-se que conhecer a Legislação é um ato de cidadania, é importante ressaltar que

Constituição Federal, a Lei maior do nosso país, determina que a Educação "será promovida e

incentivada com a colaboração da sociedade". Tendo em vista inúmeras cobranças por parte dos

munícipes (que trabalham na área da educação, que possuem filhos e alunos na rede municipal..), o

pedido exprime o cumprimento da obrigatoriedade de determinadas Leis já editadas pelo Poder

Legislativo federal, estadual e municipal, no que se refere a aplicação de aulas de Educação Física e

Artes nas escolas municipais, respeitando-se a hierarquia existente. Diante do exposto assegura-se

acima de tudo, o direito da criança (do aluno), pois lhe é dada a possibilidade ou faculdade de agir

de acordo com a norma.

-No Art. 205 CF, diz que "A Educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, visa

o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania", com base em

alguns princípios descritos no Art. 206.

-Estabelece o Art. 245 da Constituição do Estado de São Paulo, no Capítulo que diz re

Educação que, "Nos três níveis de ensino será estimulada a prá ca
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-Lei N° 9394/1996 LDB- O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais.

Constituirá componente curricular obrigatório dos diversos níveis da educação básica de forma a

promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

-Lei N° 11.769/2008 - A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo do

componente curricular de que trata o §2° deste artigo (arte).

Lei orgânica do Município de Ibiúna

CAPITULO IV - Da família, da Educação, da Cultura e do Desporto.

ARTIGO 151 - O município estimulará o desenvolvimento da ciência, das artes, das letras e

da cultura em geral, observando o disposto na constituição Federal.

ARTIGO 154 - §2° O município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação

física, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que

recebem auxilio do município.

DALBERON ARRAIS __

VEREA~

pa~s

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

EM 15 DE SETEMBRO DE 2016.
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